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02 122 0570 14BF Construção de Cartório Eleitoral no Município

de Codó - MA

924.570

02 122 0570 14BF 0607 Construção de Cartório Eleitoral no Município de
Codó - MA - No Município de Codó - MA

924.570

F 4 2 90 0 300 924.570
TOTAL - FISCAL 1.524.570

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.524.570

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral

UNIDADE: 14120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 395.000

Atividades

02 122 0570 20GP Julgamento de Causas e Gestão Administra-

tiva na Justiça Eleitoral

395.000

02 122 0570 20GP 0024 Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na
Justiça Eleitoral - No Estado do Rio Grande do
Norte

395.000

F 3 2 90 0 100 395.000
TOTAL - FISCAL 395.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 395.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.800.000

P ro j e t o s

02 122 0571 134H Construção do Edifício-Sede do Tribunal Re-

gional do Trabalho da 5ª Região em Salvador -

BA

1.800.000

02 122 0571 134H 2261 Construção do Edifício-Sede do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 5ª Região em Salvador - BA
- No Município de Salvador - BA

1.800.000

F 4 2 90 0 181 1.800.000
TOTAL - FISCAL 1.800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.800.000

LEI N
o

13.074, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes,

crédito especial no valor de R$ 10.706.000,00, para os fins que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em

favor do Ministério dos Transportes, crédito especial no valor de R$ 10.706.000,00 (dez milhões,

setecentos e seis mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2014; 193o da Independência e 126o da República.

DILMA ROUSSEFF

Miriam Belchior

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

- DNIT

ANEXO I Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2072 Transporte Ferroviário 7.906.000

P ro j e t o s

26 783 2072 13KH Transposição de Linha Férrea em Guararema

- EF-105/SP

3.906.000

26 783 2072 13KH 3573 Transposição de Linha Férrea em Guararema -
EF-105/SP - No Município de Guararema - SP

3.906.000

Obra executada (percentual de execução física):
100

F 4 2 90 0 100 3.906.000

26 783 2072 15CV Adequação de Contorno Ferroviário em Bar-

retos - EF-465/SP

4.000.000

26 783 2072 15CV 3428 Adequação de Contorno Ferroviário em Barretos
- EF-465/SP - No Município de Barretos - SP

4.000.000

Contorno adequado (percentual de execução fí-
sica): 18

F 4 2 90 0 100 4.000.000

2075 Transporte Rodoviário 2.800.000

P ro j e t o s

26 782 2075 15CU Construção de Anel Rodoviário em Nova An-

dradina - na BR-376/MS

1.800.000

26 782 2075 15CU 5253 Construção de Anel Rodoviário em Nova An-
dradina - na BR-376/MS - No Município de Nova
Andradina - MS

1.800.000

Trecho construído (quilômetro): 3 F 4 2 90 0 100 1.800.000

26 782 2075 7T10 Construção de Interseção em Desnível - no

Município de Cascavel (km 585) - na BR-277 -

no Estado do Paraná

1.000.000

26 782 2075 7T10 0041 Construção de Interseção em Desnível - no Mu-
nicípio de Cascavel (km 585) - na BR-277 - no
Estado do Paraná - No Estado do Paraná

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 10.706.000

TOTAL - GERAL 10.706.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes

UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes

- DNIT

ANEXO II Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2072 Transporte Ferroviário 8.906.000

P ro j e t o s

26 783 2072 10H8 Construção de Contorno Ferroviário em Di-

vinópolis - EF-116/MG

3.906.000

26 783 2072 10H8 2589 Construção de Contorno Ferroviário em Divinó-
polis - EF-116/MG - No Município de Divinó-
polis - MG

3.906.000

F 4 2 90 0 100 3.906.000

26 783 2072 10HH Obras Complementares do Contorno Ferroviá-

rio em Barretos - EF-465/SP

5.000.000

26 783 2072 10HH 3428 Obras Complementares do Contorno Ferroviário
em Barretos - EF-465/SP - No Município de Bar-
retos - SP

5.000.000

F 4 2 90 0 100 5.000.000

2075 Transporte Rodoviário 1.800.000

P ro j e t o s

26 782 2075 14Y1 Construção de Viadutos Rodoviários - Campo

Grande - Três Lagoas - na BR-262/MS

1.800.000

26 782 2075 14Y1 0054 Construção de Viadutos Rodoviários - Campo
Grande - Três Lagoas - na BR-262/MS - No Es-
tado de Mato Grosso do Sul

1.800.000

Obra executada (percentual de execução física):
15

F 4 2 90 0 100 1.800.000

TOTAL - FISCAL 10.706.000

TOTAL - GERAL 10.706.000

LEI N
o

13.075, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Câmara dos Deputados, de

diversos órgãos dos Poderes Judiciário e Executivo e do Ministério Público da

União, crédito suplementar no valor de R$ 102.463.137,00, para reforço de

dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em

favor da Câmara dos Deputados, de diversos órgãos dos Poderes Judiciário e Executivo e do Ministério

Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 102.463.137,00 (cento e dois milhões, qua-

trocentos e sessenta e três mil, cento e trinta e sete reais), para atender à programação constante do

Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013, relativo a

Recursos Ordinários, no valor de R$ 34.486.946,00 (trinta e quatro milhões, quatrocentos e oitenta e seis

mil, novecentos e quarenta e seis reais);

II - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 9.148.780,00

(nove milhões, cento e quarenta e oito mil, setecentos e oitenta reais); e
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1.800.000

26 782 2075 14Y1 0054 Construção de Viadutos Rodoviários - Campo
Grande - Três Lagoas - na BR-262/MS - No Es-
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1.800.000

Obra executada (percentual de execução física):
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F 4 2 90 0 100 1.800.000

TOTAL - FISCAL 10.706.000

TOTAL - GERAL 10.706.000

LEI N
o

13.075, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Câmara dos Deputados, de

diversos órgãos dos Poderes Judiciário e Executivo e do Ministério Público da

União, crédito suplementar no valor de R$ 102.463.137,00, para reforço de

dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014), em

favor da Câmara dos Deputados, de diversos órgãos dos Poderes Judiciário e Executivo e do Ministério

Público da União, crédito suplementar no valor de R$ 102.463.137,00 (cento e dois milhões, qua-

trocentos e sessenta e três mil, cento e trinta e sete reais), para atender à programação constante do

Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013, relativo a

Recursos Ordinários, no valor de R$ 34.486.946,00 (trinta e quatro milhões, quatrocentos e oitenta e seis

mil, novecentos e quarenta e seis reais);

II - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 9.148.780,00

(nove milhões, cento e quarenta e oito mil, setecentos e oitenta reais); e
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